[image: Brasao_registro]CÂMARA MUNICIPAL DE REGISTRO
“VEREADOR DANIEL AGUILAR DE SOUZA”
Câmara Municipal
REGISTRO
FLS.______

Rua Shitiro Maeji, 459 - Centro -  Registro (SP) - CEP: 11.900-000
 TEL / FAX  ( 013 )  3828-1100
www.registro.sp.leg.br


Projeto de Lei do Legislativo n° 07/2025

[bookmark: _Hlk188965926]Altera dispositivos da Lei nº 336/2002, para incluir a obrigação de ressarcimento das despesas médicas veterinárias por parte dos agressores de animais vítimas de maus-tratos no Município de Registro.


A Câmara Municipal de Registro APROVA:


[bookmark: 30j0zll]Art. 1º Fica acrescido o Artigo 25-A à Lei nº 336/2002, com a seguinte redação:

“Art. 25-A. O responsável por atos de maus-tratos contra animais no Município de Registro será obrigado a arcar integralmente com as despesas do tratamento veterinário necessário para a recuperação do animal, incluindo, mas não se limitando a: I – consultas veterinárias; II – internações e medicamentos; III – procedimentos cirúrgicos ou terapêuticos.

§ 1º Os valores despendidos no tratamento do animal deverão ser comprovados mediante apresentação de notas fiscais emitidas por estabelecimento ou profissional veterinário habilitado.

§ 2º Caso o agressor não efetue o pagamento voluntário, o Município ou o tutor do animal poderá ajuizar ação de cobrança para a recuperação dos valores.

§ 3º Os custos adicionais com alimentação especial e cuidados pós-tratamento também poderão ser cobrados do agressor, mediante comprovação.”

Art. 2º Acrescenta-se o parágrafo único ao Artigo 23 da Lei nº 336/2002, com a seguinte redação:

“Parágrafo único. Na hipótese de abandono ou maus-tratos que resultem em lesões ao animal, o responsável será multado em valor correspondente às despesas necessárias para o tratamento e recuperação do animal, conforme estabelecido no Artigo 25-A, além das sanções previstas nesta Lei.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.


Plenário “Vereador Daniel das Neves”, 23 de janeiro de 2025.


Jefferson Pécori Viana
Vereador
Partido dos Trabalhadores (PT)

PROTOCOLO N° 1337/2025

JUSTIFICATIVA:

A presente proposta de projeto de lei visa promover maior proteção e bem-estar aos animais no município de Registro, atendendo a uma demanda crescente por medidas mais rigorosas e eficazes contra os maus-tratos e pela responsabilização dos agressores.

Conforme amplamente divulgado por organizações de defesa dos animais e reconhecido pela sociedade, os maus-tratos a animais são uma prática condenável que impacta não apenas as vítimas diretas – os animais – mas também a saúde pública, o meio ambiente e os valores éticos da comunidade. Por essa razão, é fundamental que o município atue de maneira incisiva para combater essas práticas, associando punições adequadas ao princípio da reparação do dano causado.

O projeto de lei propõe que os agressores de animais sejam obrigados a arcar com os custos do tratamento necessário para a reabilitação física e psicológica do animal vítima de maus-tratos. Trata-se de um importante avanço, que fortalece o princípio da responsabilidade objetiva dos infratores, aliviando os custos que atualmente recaem sobre o Poder Público, clínicas veterinárias e protetores independentes.

Além disso, a inclusão dessa medida no ordenamento jurídico municipal reforça o compromisso de Registro com a causa animal e o alinhamento com a legislação estadual e federal, como a Lei nº 14.064/2020, que agravou as penas para crimes de maus-tratos contra cães e gatos.

A aplicação dessa lei não apenas desestimulará atos de violência e negligência contra animais, mas também incentivará o cumprimento das demais normas de posse responsável já estabelecidas no município, como a vacinação, registro e manutenção adequada dos animais domésticos.

Portanto, a aprovação desta proposta representa um avanço significativo na proteção dos direitos dos animais, promovendo maior responsabilidade entre os cidadãos, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida dos animais e, ao mesmo tempo, fomentando uma convivência mais ética e harmoniosa no município. A iniciativa também reforça o papel da sociedade em transformar Registro em uma cidade que valoriza a vida em todas as suas formas, garantindo dignidade e segurança para os animais.

Diante do exposto, submeto o presente projeto de lei à apreciação desta Casa de Leis, contando com o apoio dos nobres pares para sua aprovação, como forma de fortalecer a justiça e a proteção aos seres mais vulneráveis de nossa sociedade.      
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